
DIÁRIO OFICIAL
ANO V LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 31 DE JANEIRO DE 2020                   EDIÇÃO N° 0966

DECRETO Nº 11.405, DE 22 DE JANEIRO DE 2020.
Republicação decorrente de erro material

Reabre e incorpora ao Orçamento do
exercício  2020,  Crédito  Adicional
Especial.

A  VICE-PREFEITA  em  exercício  do  cargo  de  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade
ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do Município e Art. 167, §2º da Constituição
Federal e atendendo solicitação contida no expediente 23.540/2019

DECRETA:

Art. 1º Fica reaberto e incorporado ao orçamento de 2020, o saldo de Crédito
Especial,  autorizado  pela  Lei  nº  10.925,  de  18  de  novembro  de  2019,  no  valor  de  R$
71.500,00 (setenta e um mil e quinhentos reais), com a seguinte classificação:

13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer
13.391.0017.2269 – Arquivo Histórico Municipal
3.3.90.30 – Material de Consumo           R$   2.000,00
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica           R$ 16.500,00
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente           R$   3.000,00
Recurso: 0001 - Livre

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica           R$ 50.000,00
Recurso: 1264 - Conv.Educ.Patrim.Docum.Histórico

Total           R$ 71.500,00
          

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 22 DE JANEIRO DE 2020.

GLÁUCIA SCHUMACHER
VICE-PREFEITA em exercício do cargo de PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 11.406, DE 22 DE JANEIRO DE 2020.
Republicação decorrente de erro material

Reabre e incorpora ao Orçamento do
exercício  2020,  Crédito  Adicional
Especial.

A  VICE-PREFEITA  em  exercício  do  cargo  de  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade
ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do Município e Art. 167, §2º da Constituição
Federal e atendendo solicitação contida no expediente 27.330/2019

DECRETA:

Art. 1º Fica reaberto e incorporado ao orçamento de 2020, o saldo de Crédito
Especial,  autorizado  pela  Lei  nº  10.948  de  24,  de  dezembro  de  2019,  no  valor  de  R$
13.013,46 (treze mil, treze reais e quarenta e seis centavos), com a seguinte classificação:

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.301.0018.2167 – Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.93.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica           R$ 13.013,46
Recurso: 4500

Total           R$ 13.013,46
          

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 22 DE JANEIRO DE 2020.

GLÁUCIA SCHUMACHER
VICE-PREFEITA em exercício do cargo de PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 11.420, DE 30 DE JANEIRO DE 2020.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 25894/2019

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2020,  Lei
10.936/2019, no valor de R$ 23.203,04 (vinte e três mil, duzentos e três reais e quatro cen-
tavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

02.01 – Gabinete do Prefeito
04.122.0003.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil (2)          R$   14.936,82
3.1.90.13 – Obrigações Patronais (3)          R$     8.266,22

Total SUPLEMENTAR          R$   23.203,04

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

Superávit 2019 – recurso 0001 - livre R$   23.203,04

Total Fonte de Recursos                     R$   23.203,04

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 30 DE JANEIRO DE 2020.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 26.839, DE 28 DE JANEIRO  DE 2020.

             

Processo nº 24.487/2019

         

OBJETO:  NOMEIA  os  novos  membros  da  Comissão  Processante:  os  servidores  efetivos

JUSSAN  TROMBINI  ,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Administração,  matrícula  7713;

ANDREA HAETINGER, ocupante do cargo de Professora, matrícula 5568; CLÁUDIA MARIA

BATTISTI SOUTHIER, ocupante do cargo de Auxiliar de Escritório, matrícula 5499; e como

membro  substituto,  GABRIELA  SCHEIDE  PIFFER  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de

Administração, matrícula 8876, para sob a presidência do primeiro, prosseguirem o Processo

Administrativo Disciplinar, instaurado pela portaria nº 26.673, de  28 de outubro de 2019.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 222 a 249 da Lei complementar 001, de 23 de março de 2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias

GLÁUCIA SCHUMACHER
Vice-Prefeita em exercício do Cargo de Prefeito.  

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                           
scf
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P O R T A R I A    N.º 26.846, DE 28 DE JANEIRO DE 2020

INCLUI a servidora ANDREIA ANGELICA HORN
na  Comissão  Permanente  de  Sindicância,
Processo  Administrativo  Disciplinar  e  Processo
Administrativo Especial.

               

GLAUCIA SCHUMACHER, Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito do

Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de

conformidade com as disposições da Lei Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016,

atendendo ao que consta do expediente N.° 24837/2019 e,

CONSIDERANDO a necessidade de inclusão de mais um servidor para compor

a  Comissão  Permanente  de  sindicância,  Processo  Administrativo  Disciplinar  e  Processo

Administrativo Especial, nomeada pela portaria n.° 26.797/2020,

RESOLVE:

Incluir a servidora ANDREIA ANGELICA HORN, matrícula 7549, ocupante do

cargo  de provimento  efetivo  de  Auxiliar  de  Administração,  na  Comissão Permanente  de

Sindicância, Processo Administrativo Disciplinar e Processo Administrativo Especial, a partir

de 03 de fevereiro de 2020.

Conceder gratificação à servidora, pela participação na comissão, de 75% do

valor do Padrão Básico de Referência Salarial – PBRS, em conformidade com o artigo 91 da

Lei Complementar n.º 001/2016. 

Fica  automaticamente  cancelada  a  gratificação  da  servidora  se  passar  a

perceber Função Gratificada, deixar de integrar a referida Comissão ou se afastar por um

período superior a 30 (trinta) dias. 
Os demais membros permanecem inalterados conforme anexo único.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 28 de janeiro de 2020.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.     
 rjas.  
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… Continuação portaria n.º 26.846/2020 – Fl. 02/03

ANEXO ÚNICO

I) Presidentes

1) ALICE CRISTINA SCHNACK (7627) - Fiscal Fazendário

2) JEFERSON BERBIGIER DICK (6615) - Fiscal de Trânsito e dos Serviços de Transporte

Urbano

3) JUSSAN TROMBINI (7713) - Auxiliar de Administração

4) RAFAEL SCHEEREN GRUN (6207) - Auxiliar de Administração

5) ROSA HELENA BECKER DELWING (7192) - Auxiliar de Administração

II) Membros

1) ALESSANDRO LANDMEIER (8554) - Fiscal Fazendário

2) ANA CRISTINA CARVALHO BRENNER (6953) - Enfermeira

3) ANDREA HAETINGER (5568) - Professora

4) ANDREIA ANGELICA HORN (7549) - Auxiliar de Administração

5) CLAUDIA HERRMANN HUNEMEYER (7055) - Auxiliar de Administração

6) CLAUDIA MARIA BATTISTI SOUTHIER (5499) - Auxiliar de Escritório

7) CRISTIANE INES MALLMANN (8669) - Auxiliar de Escritório

8) DANIELA MARIA FICK MORO (6614) - Auxiliar de Administração

9) GABRIELA SCHEIDE PIFFER (8876) - Auxiliar de Administração

10) GISELE CRISTINA SOARES (14508) - Auxiliar de Administração

11) GRAZIELA INES MULLER (7185) - Auxiliar de Administração

12) GRAZIELA MARIA FICK (7083) - Auxiliar de Administração

13) JEFERSON HENRIQUE KLEIN (14581) - Auxiliar de Administração

14) JOSIANE PEZZI (6895) - Assistente Social

15) LISELOT SEIBT (4277) - Auxiliar de Administração

16) LUCIANO ANDRE FISCHER (8645) - Fiscal de Trânsito e dos Serviços de Transporte

Urbano

17) MARINES BROCK FERRARI (3471) - Auxiliar de Administração

18) PAULO ROBERTO VOGEL (7146) - Agente Administrativo de Saúde

19) RAQUEL JOSEMARI AVILA DA SILVA (8592) - Auxiliar de Administração

20) REJANE DORST (5910) - Auxiliar de Administração

21) ROSANA ZONATTO (4217) - Auxiliar de Administração

22) SAMARA RIBEIRO DA SILVA (8637) - Auxiliar de Administração
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… Continuação portaria n.º 26.846/2020 – Fl. 03/03

23) SHEILA VALANDRO (8545) - Fiscal Fazendário

24) TIAGO BLOMKER (8460) - Técnico em Informática 

25) WALDIRENE BEDINOTO (5258) - Assistente Social

26) YASMINE BANGEMANN (1304 e 1522) - Professora
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P O R T A R I A    N.º 26.847, DE 29 DE JANEIRO DE 2020

            
CONCEDE  gratificação  trienal  aos
servidores que menciona.

         
 GLAUCIA SCHUMACHER, Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito do

Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em

conformidade com o artigo 102 da  Lei Complementar nº 001/2016 e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço dos servidores mencionados,

RESOLVE:

Conceder,  a  partir  de  1°  de  janeiro  de  2020,  gratificação  trienal  aos

servidores, regime Estatutário, abaixo mencionados, que completaram triênio no mês de

dezembro de 2019.

NOME MATRÍCULA AVANÇO DATA DO TRIÊNIO

ISABEL DE ALMEIDA KONZEN 6497 4° 26/12/2019

JOAO BALDUINO PENA 5906 6° 01/12/2019

ROSANE SANTIAGO 5533 6° 12/12/2019
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1° de janeiro de 2020.

Lajeado, 29 de janeiro de 2020.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  

rjas.                                                                                    
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P O R T A R I A    N.º 26.848, DE 29 DE JANEIRO DE 2020

  

CONCEDE gratificação trienal às professoras
que menciona.

         

 GLAUCIA SCHUMACHER, Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito do

Município de Lajeado, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 34

da Lei n.º 8.795/2011 e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço das professoras mencionadas,

RESOLVE:

Conceder,  a  partir  de  1°  de  janeiro  de  2020,  gratificação  trienal  às

professoras,  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público  Municipal,  regime  Estatutário,

abaixo mencionadas, que completaram triênio no mês de dezembro de 2019.

NOME MATRÍCULA AVANÇO DATA  DO
TRIÊNIO

ALINE SHEILA DEBOER 6491 4° 01/12/2019

CLAUDETE DALL OGLIO 5570 7° 10/12/2019

LISETE LERMEN FRIEDRICH 6493 4° 11/12/2019

SANDRA ZIMMER 6884 7° 29/12/2019
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1° de janeiro de 2020.

Lajeado, 29 de janeiro de 2020.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

rjas.                                                                         
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P O R T A R I A    N.º 26.849, DE 29 DE JANEIRO DE 2020

CONCEDE gratificação trienal aos Empregados
Públicos Municipais que menciona.

         
 GLAUCIA SCHUMACHER, Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito do

Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em

conformidade com o art. 3° da  Lei n.º 10.767, de 28 de dezembro de 2018 e,

CONSIDERANDO o  tempo  de  serviço  dos  Empregados  Públicos  Municipais,

abaixo nominados,

RESOLVE:

Conceder,  a  partir  de  1°  de  janeiro  de  2020,  gratificação  trienal  aos

Empregados  Públicos  Municipais,  do  Quadro  de  Pessoal  Contratado,  regime  CLT,  abaixo

nominados, que completaram triênio no mês de dezembro de 2019.

NOME MATRÍCULA AVANÇO DATA  DO
TRIÊNIO

ANA LUISA SCHWERTNER 7262 3° 03/12/2019

ANGELA MADALENA WOLFART 8495 2° 18/12/2019

FRANCINE TAIS WEISHEIMER TORMES 8491 2° 26/12/2019

JANAINA CRISTINA MARIA 8519 2° 27/12/2019

NATALIA LUCIANA SOARES DE ANDRADES 8496 2° 27/12/2019

RUI DA SILVA GARCIA 8493 2° 18/12/2019
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1° de janeiro de 2020.

Lajeado, 29 de janeiro de 2020.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas.            
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 26.850, DE 29 DE JANEIRO  DE 2020.

             

Processo nº 13.125/2018

         

OBJETO: REVOGA a suspensão condicional do processo do servidor SOLANO ZENI JUNIOR,

matrícula  7387,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Administração,  regime  Estatutário  e

NOMEIA os novos membros da  Comissão  Processante:  os servidores  efetivos    JUSSAN

TROMBINI,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Administração,  matrícula  7713;  ANDREA

HAETINGER, ocupante do cargo de Professora, matrícula 5568; CLAUDIA MARIA BATTISTI

SOUTHIER,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Administração,  matrícula  5499;  e  como

membro  substituto,WALDIRENE  BEDINOTO,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  Social,

matrícula 5258, para sob a presidência do primeiro, prosseguirem o Processo Administrativo

Disciplinar, instaurado pela portaria nº 25.829 , de  17 de dezembro de 2019.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 222 a 249 da Lei complementar 001, de 23 de março de 2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias

GLÁUCIA SCHUMACHER
Vice-Prefeita em exercício no Cargo de Prefeito.  

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                           
scf
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P O R T A R I A    N.º 26.853, DE 30 DE JANEIRO DE 2020             

NOMEIA  os  membros  da  Comissão
Executiva.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Art. 14 do Decreto n.° 9.989, de

03 de agosto de 2016, que regulamenta a realização de Concursos Públicos e Processos

Seletivos, atendendo ao que consta no expediente N.º 2036/2020 e,

CONSIDERANDO a realização do Concurso Público N.° 01/2020, destinado ao

preenchimento de vagas e cadastro de reserva nos cargos de Contador, Engenheiro Civil,

Monitor  de  Creche,  Psicólogo,  Professor  Anos  Finais  –  Artes,  Professor  Anos  Finais  –

Educação Física e  Professor Anos Finais – Geografia,

RESOLVE:

Nomear os membros abaixo nominados, para compor a Comissão  Executiva,

com a finalidade de acompanhar, fiscalizar e coordenar todas as etapas do certame.

Membros:

ALESSANDRA BRANCHER COSTANTIN, matrícula 6296;

GRAZIELA MARIA FICK, matrícula 7083;

MARINES BROCK FERRARI, matrícula 3471;

RAQUEL JOSEMARI AVILA DA SILVA, matrícula 8592;

ROSELI CLARINDA ZONATTO GUSSON, matrícula 1088.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 30 de janeiro de 2020.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se
ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                                                         
                                                                                                     
rjas       
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PREGÃO PRESENCIAL 01-06/2020 Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL
DA  ÁREA  DE  COMUNICAÇÃO  SOCIAL  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DE  OFICINAS
CORRELATAS  VISANDO  À  PARTICIPAÇÃO  EXCLUSIVA  DE  MICROEMPRESAS  (ME)  E/OU
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP). A sessão pública ocorrerá no dia 14/02/2020, às
09:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May,
242, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do portal
www.lajeado.rs.gov.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS, 31 de janeiro de 2020 –– Natanael
Zanatta   –– Coordenador Especial de Governo.

PREGÃO  PRESENCIAL  12-06/2020  Objeto:  Registro  de  Preços  para  a  contratação  de
empresa, sob demanda, de serviços de transporte de móveis e equipamentos para atender a
demanda da Secretaria da Educação do Municipal de Lajeado/RS. A sessão pública ocorrerá
no dia 26/02/2020, às 14h00, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS,
Rua Cel. Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem
ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser solicitados pelo e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  31  de  janeiro  de  2020  –  Natanael
Zanatta –   Coordenador Especial de Governo.

PREGÃO PRESENCIAL  13-06/2020  Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO,
SOB DEMANDA, DE SERVIÇOS DE DRENAGEM EM VIAS URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO
DE LAJEADO/RS, CONTEMPLANDO SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE SOLO DE 1ª
CATEGORIA  ATÉ  2,5M  DE  PROFUNDIDADE,  TRANSPORTE  DE  CAMINHÃO  CAÇAMBA  DO
MATERIAL EXCEDENTE NA VALA PARA ATERRO LICENCIADO, TRANSPORTE DE TUBOS DE
CONCRETO  ATÉ  LOCAL  DO  SERVIÇO,  COLOCAÇÃO  DOS  TUBOS  DE  CONCRETO  COM
SERVIÇO DE MÁQUINA, MÃO DE OBRA QUALIFICADA PARA ASSENTAMENTO DOS TUBOS DE
CONCRETO E REATERRO COM MATERIAL  DE JAZIDA,  INCLUINDO MATERIAL  E  MÃO DE
OBRA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. A sessão pública
ocorrerá no dia 13/02/2020, às 14:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de
Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus
anexos  podem  ser  obtidos  através  do  portal  www.lajeado.rs.gov.br,  ou  poderão  ser
solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 31 de janeiro
de 2020 –– Natanael Zanatta   –– Coordenador Especial de Governo.

PREGÃO ELETRONICO 02-07/2020-Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, SOB
DEMANDA,  DE  APARELHOS   PARA  LEITURA  DE  CONSUMO  DE  ÁGUA  E  IMPRESSORAS
VISANDO À  PARTICIPAÇÃO  EXCLUSIVA  DE  MICROEMPRESAS  (ME)  E/OU  EMPRESAS  DE
PEQUENO  PORTE  (EPP)  E  MICROEMPREENDEDOR  INDIVIDUAL  (MEI).  A  sessão  pública
ocorrerá no dia 14/12/2019, às 09h00, no portal  www.portaldecompraspublicas.com.br. O
edital  e  seus  anexos  podem  ser  obtidos  através  do  portal  www.lajeado.rs.gov.br e
www.portaldecompraspublicas.com.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  30  de  janeiro  de  2020.  Natanael
Zanatta – OAB 73.302 – Coordenador Especial de Governo.
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ANO V LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 31 DE JANEIRO DE 2020                   EDIÇÃO N° 0966

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006-04/2020
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1530/2020
- CONTRATADA: SOLANGE MARIA LAUXEN EIRELI, CNPJ: 04.559.125/0001-07
-VALOR: de R$ 4.200 (quatro mil e duzentos reais) para 12 (doze) meses
- FUND. LEGAL: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93.

TOMADA  DE  PREÇOS  04-02/2020  Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA,  INCLUINDO
MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA REFORMA E MELHORIAS NA UBS CENTRO, ESF OLARIAS,
ESF CONVENTOS, ESF JARDIM DE CEDRO, FARMÁCIA ESCOLA, EMEI FAZENDO ARTE EMEF
SÃO JOSÉ DE CONVENTOS E EMEF UNIVERSITÁRIO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO,
PLANILHA DE ORÇAMENTO E PROJETO. A sessão pública ocorrerá no dia 02/03/2020, às 14
horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242,
3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do
portal  www.lajeado.rs.gov.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  31  de  janeiro  de  2020  – Natanael
Zanatta–   Coordenador Especial de Governo.
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